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RESOLUÇÃO Nº 1.769/2014 

Publicada no D.O.E. de 13-05-2014, p. 16 

 

Aprova o Regulamento Geral de Mobilidade 

Discente, no Ensino de Graduação, 

Intradepartamental e Interdepartamental 

no âmbito da UNEB. 
 

 

O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

(CONSEPE) da Universidade do Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas competências 

legais e regimentais, de acordo com o que consta do Processo n.º 0603120057614, em sessão 

desta data, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar o Regulamento Geral de Mobilidade Discente, no Ensino de 

Graduação, Intradepartamental e Interdepartamental no âmbito da Universidade do Estado da 

Bahia (UNEB), conforme ANEXO ÚNICO desta Resolução. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 27 de março de 2014. 

 

 

José Bites de Carvalho 
Presidente do CONSEPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 1.769/2014 
Publicada no D.O.E. de 13-05-2014, p. 16/17 

 

 

REGULAMENTO GERAL DE MOBILIDADE DISCENTE, NO ENSINO DE 

GRADUAÇÃO, INTRADEPARTAMENTAL E INTERDEPARTAMENTAL, NO 

ÂMBITO DA UNEB 

 

 

CAPÍTULO I 

DA CONCEPÇÃO 

 

Art. 1º. Entende-se por mobilidade discente a possibilidade efetiva de discentes da 

Universidade do Estado da Bahia cursarem componentes curriculares e/ou disciplinas em 

outro Curso e ou Departamento, desta Universidade, onde ocorrem as mesmas condições e a 

natureza do curso. 

 

Art. 2º. O Programa de Mobilidade Discente poderá ocorrer da seguinte maneira: 

I- Dentro do mesmo Departamento em cursos diferentes, independentemente do turno de 

oferta; 

II- Em Departamentos diferentes, porém no mesmo curso de origem ou cursos afins; 

 

Parágrafo Único - A mobilidade discente a que se refere o caput deste artigo, pode 

desdobrar-se em duas modalidades: 

 

I- Mobilidade integral – quando o discente cursar todos os componentes curriculares de um 

semestre em um outro Curso ou Departamento. 

II- Mobilidade parcial – quando o discente cursar até dois componentes curriculares do 

semestre em um outro curso ou Departamento, cursando ou não outros componentes 

curriculares no seu Curso/Departamento de origem. 

 

Art. 3º. A Mobilidade Discente, objeto desta Resolução, é destinada tão somente a graduandos 

regularmente matriculados em cursos de graduação da Universidade do Estado da Bahia, que 

tenham integralizado todos os componentes curriculares e/ou disciplinas previstas para o 

primeiro ano ou 1º e 2
º
 semestres letivos do curso de origem e atendem aos demais requisitos 

desta Resolução, conforme avaliação do colegiado de Curso. 

 

CAPÍTULO II  

DOS OBJETIVOS  

 

Art. 4º. A Mobilidade Discente visa promover o acesso do estudante à diversidade da cultura 

acadêmica na Universidade do Estado da Bahia, favorecendo a ampliação de sua vivência 

sócio-cultural e oportunizando ao corpo discente a integralização do currículo e a expansão da 



experiência e formação acadêmica, independentemente da oferta no Curso/Departamento de 

origem, dos componentes curriculares pendentes à integralização curricular. Tem como 

objetivos específicos:  

 

I- Diversificar os tempos e espaços de aprendizagem e de formação; 

II- Ampliar a percepção e os processos de construção do conhecimento;  

III- Intercambiar o conhecimento construído nos Cursos de Graduação dos diversos 

Departamentos da Universidade; 

IV- Institucionalizar procedimentos acadêmicos que favoreçam a integração estudantil na 

multicampia;  

V- Permitir aos graduandos, em trânsito, a possibilidade de integralização do currículo mesmo 

fora de seu departamento e cidade de origem; e 

VI- Consolidar conhecimentos acadêmicos com vistas à formação profissional. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 5º. O estudante da Graduação protocolará junto ao Departamento, através do Colegiado 

do Curso de origem, dentro do período estabelecido em Calendário Acadêmico, requerimento 

fundamentando e justificando a necessidade da Mobilidade Discente, com indicação expressa 

do curso, turno e Departamento em que deseja contrair vínculo temporário, comprovando as 

seguintes condições:  

 

I- inexistência de abandono no curso de origem; 

II- estar regularmente matriculado no semestre ou com a matrícula trancada; e 

III- tenha cursado com aproveitamento todas as disciplinas dos 02 (dois) primeiros semestres 

acadêmicos ou 01 (um) ano, nos casos de cursos seriados, conforme o fluxograma do curso. 

 

Art. 6º. Caracterizam-se como atribuições do Colegiado de Curso de origem: 

 

I- dar ampla divulgação dos critérios e procedimentos de Mobilidade Discente à comunidade 

acadêmica;  

II- informar aos interessados as matrizes curriculares e conteúdos programáticos dos cursos de 

graduação de origem e de destino; e 

III- criar comissão composta de, no mínimo, 03 (três) membros integrantes do Colegiado de 

Curso, para proceder a execução dos seguintes procedimentos: 

 

a) analisar, caso a caso, a possibilidade de matrícula em componente (s) curricular (es) e/ou 

disciplina (s) solicitada (s), avaliando o(s) programa(s) da(s) disciplina(s) a ser(em) cursada(s) 

pelo discente no Curso/Departamento de destino, de modo a subsidiar a posterior e obrigatória 

concessão de equivalência, em caso de aprovação do estudante, em obediência a legislação 

pertinente; 

b) analisar o histórico escolar dos candidatos, afinidade entre os componentes, o tempo para 

integralização curricular e o requerimento fundamentado e justificado, apresentado pelo 

discente referido no caput do artigo 5º. 

c) emitir parecer conclusivo sobre a concessão ou não da mobilidade solicitada, para cada 

componente. 



 

IV- Submeter o parecer conclusivo da comissão para aprovação da plenária do colegiado e 

posterior homologação do Departamento;  

 

V- Constatada a possibilidade de afastamento, deverá emitir carta de apresentação do 

estudante interessado ao Curso e Departamento de destino. 

 

Parágrafo Único – Entende-se por equivalência o processo acadêmico interno de análise dos 

estudos a serem efetivados entre as disciplinas/componentes curriculares previstos nos 

projetos de curso e seu equivalente no curso do discente solicitante da mobilidade.  

 

Art. 7º. Caracterizam-se como atribuições do Colegiado do Curso de destino: 

 

I- informar aos interessados as matrizes curriculares e ementas dos cursos de graduação, para 

análise prévia por parte do colegiado de origem do discente;  

 

II- criar comissão composta de, no mínimo, 03 (três) membros integrantes do Colegiado de 

Curso, para proceder a execução dos seguintes procedimentos: 

 

a) Realizar a conferência da documentação apresentada pelos candidatos; 

b) avaliar a possibilidade de deferir o requerimento de mobilidade a partir do levantamento da 

disponibilidade de vaga, após a realização da pré-matrícula dos alunos do próprio curso; 

c) emitir parecer conclusivo sobre a concessão ou não da mobilidade solicitada, para cada 

componente curricular. 

 

III- Submeter o parecer conclusivo da comissão para aprovação da plenária do colegiado e 

posterior homologação do departamento, obedecendo aos prazos estabelecidos no Calendário 

Acadêmico;  

 

IV- emitir declaração informando quanto à disponibilidade, ou não, de vaga para o Programa 

de Mobilidade Discente e, quando deferida a solicitação, garantir a matrícula no(s) 

componente(s) curricular(es) pretendido(s) pelo discente interessado;  

 

V- comunicar formalmente a Instituição/Departamento ou Curso de origem a efetivação da 

matrícula do discente, anexando o respectivo comprovante de matrícula; e 

 

VI- emitir histórico escolar do(s) componente(s) curricular(es) e/ou disciplina(s) cursada(s) 

pelo discente, com notas, frequência e resultados finais obtidos, da sua permanência em 

mobilidade.  

 

Parágrafo Único – As vagas destinadas ao programa de Mobilidade Discente são aquelas 

oriundas de componentes curriculares ofertados no Departamento e que não foram 

preenchidas durante o semestre.  

 

Art. 8º. Caracterizam-se como atribuições do discente participante do Programa:  

 



I- acompanhar os prazos e períodos, estabelecidos no Calendário Acadêmico, das etapas e 

processos do Programa de Mobilidade Discente;  

 

II- atender todas as exigências da legislação pertinente; 

 

III- freqüentar e realizar as atividades, avaliações propostas, ao longo de sua permanência, no 

curso recebedor; e 

 

IV- respeitar e cumprir as orientações propostas no regulamento do Curso/Departamento de 

destino 

 

Art. 9º. Para a concessão da mobilidade, serão consideradas pelo Colegiado de origem, em 

ordem de prioridade, as seguintes situações:  

 

I- declaração, emitida pelo requerente, expondo os benefícios agregados ao seu currículo com 

a participação neste Programa de Mobilidade Discente; 

 

II- impossibilidade de oferecimento dos componentes curriculares pretendidos, no respectivo 

semestre pelo Curso de Origem, em especial para os discentes no limite de tempo para 

integralização curricular. 

 

III- necessidade de acompanhamento a crianças, idosos ou enfermos em tratamento de saúde, 

quando se tratar de ascendente, descendente, cônjuge ou parente devendo-se comprovar o grau 

de dependência com o beneficiário discente. Tal comprovação deve ser feita através de laudo 

médico; e 

 

IV- necessidade momentânea de afastar-se de seu Campus de origem, desde que comprovada 

tal situação;   

 

Parágrafo Único – A ordem de prioridade descrita neste artigo deve ser observada pelo 

colegiado quando da análise da solicitação. 

 

CAPÍTULO VI 

DO VÍNCULO 

 

Art. 10. O estudante participante deste Programa terá vínculo temporário com o 

Curso/Departamento de destino. 

 

Art. 11. O mesmo discente não pode se afastar do Curso/Departamento por prazo superior a 

01 (um) semestre letivo. Em caráter excepcional, a critério do Curso/Departamento de origem, 

poderá haver renovação, sucessiva ou intercalada, da mobilidade, por mais 01 (um) período 

letivo. 

 

Art. 12. Durante o afastamento, o estudante terá sua vaga assegurada no curso de origem, 

devendo o período de afastamento ser computado na contagem do tempo máximo disponível 

para a integralização do respectivo currículo pleno. 

 



Art. 13. O afastamento do discente em mobilidade deverá ser registrado na instituição de 

origem do estudante, de acordo com as características do respectivo sistema de controle 

acadêmico, devendo este registro ser lançado no histórico escolar, reconhecido, 

obrigatoriamente, por ocasião do retorno do mesmo. 

 

Art. 14. O afastamento do discente em mobilidade somente se efetivará quando o 

Curso/Departamento de destino receber, do Curso/Departamento de origem, comunicado 

formal de aceitação do pedido de mobilidade, acompanhado do respectivo comprovante de 

matrícula.  

 

Art. 15. O discente só poderá participar do Programa de Mobilidade Discente em um 

Curso/Departamento em um mesmo semestre.  

 

Art. 16. O discente em processo de mobilidade poderá participar de programas de bolsas 

ofertadas no Departamento de destino respeitando as normas de seleção local.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 17. A participação na Mobilidade Discente não implica em transferência do discente, a 

qual será regida por normas específicas.  

 

Art. 18. As despesas com transporte, hospedagem e manutenção do discente 

participante do Programa de Mobilidade Discente deverão ser por ele custeadas.  

 

Art. 19. A Universidade do Estado da Bahia (UNEB), não se responsabiliza por 

nenhuma espécie de seguro de vida, ou similares, aos participantes do Programa de 

Mobilidade Discente, exceto quando se tratar de exigência legal de componentes 

curriculares de estágio, TCC ou equivalentes. 

 

Art. 20. Caberá à Secretaria Geral de Cursos da UNEB orientar os Departamentos e suas 

Secretarias Acadêmicas, quanto aos procedimentos administrativos e trâmites provenientes da 

mobilidade discente, objeto desta resolução.  

Art. 21. O Programa de Mobilidade Discente se aplica, no que couber, à movimentação 
dos graduandos entre Universidades congêneres, desde que se tenha firmado convênio 
entre as instituições e conforme a legislação pertinente. 

Art. 22. Caberá à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROGRAD) através da Subgerência 
de acompanhamento Discente designar um coordenador (a) junto ao programa de Mobilidade 
Discente para supervisionar os procedimentos gerais relativos ao programa. 
 

Parágrafo Único – Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos por comissão 

instituída pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da UNEB.  

 


